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EDITAL DO 3º CONCURSO DE REMOÇÃO NA TERCEIRA 
ENTRÂNCIA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

PARÁ.
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Complementar nº 054, de 07 de fevereiro 
de 2006;
CONSIDERANDO a Resolução CSDP n° 044/2009, de 31 de 
agosto de 2009, que regulamenta a remoção a pedido dos 
membros de carreira da Defensoria Pública do Estado do Pará na 
primeira, segunda e terceira entrância;
CONSIDERANDO o disposto no art. 9º da Resolução nº 039/2009 
do CSDP;
CONSIDERANDO que a Resolução CSDP Nº 109 de 21 de janeiro 
de 2013 declarou vagas 10 (dez) Defensorias Públicas de 3° 
Entrância.
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar a remoção dos 
Defensores Públicos de 3ª Entrância antes do processo de 
promoção, nos termos do art. 45, § 2º, da LCE 054/06;
CONSIDERANDO a necessidade de organização e movimentação 
da carreira dos Defensores Públicos do Estado do Pará;
RESOLVE:
Art. 1º Abrir o 3º Concurso de Remoção aos Defensores Públicos 
de 3ª Entrância, para as 10 (dez) Defensorias Públicas de 3ª 
Entrância declaradas vagas pela Resolução CSDP 109/13, nas 
defensorias abaixo indicadas:
I) 04ª Defensoria Pública de Relações de Consumo;
II) 05ª Defensoria Pública Da Fazenda Pública;
III) 01ª Defensoria Pública Criminal Do Juízo Singular;
IV) 04ª Defensoria Publica Criminal do Juízo Singular;
V) 01ª Defensoria Pública Criminal Especializada;
VI) 03ª Defensoria Pública Criminal Especializada;
VII) 04ª Defensoria Pública Criminal Especializada;
VIII) 08ª Defensoria Pública de Execução Penal;
IX) 09ª Defensoria Pública de Execução Penal;
X) 04ª Defensoria Pública dos Juizados Especiais Cíveis.
Art. 2° As Defensorias vagas de que trata o artigo anterior serão 
preenchidas por meio de remoção a pedido, exclusivamente pelo 
critério de antiguidade, conforme previsão do art. 45, inciso I e 
§1º da Lei Complementar Estadual 054/06:
I – A remoção a pedido recairá no membro mais antigo da 
categoria, determinada a posição pelo tempo de efetivo exercício 
na entrância.
II – As remoções a pedido serão efetivadas por ato do Defensor 
Público-Geral.
III – É facultada a recusa à remoção a pedido, no momento da 
escolha de sua vaga, durante a sessão do processo de remoção, 
sem prejuízo do critério para o preenchimento da vaga recusada.
Art. 3º As inscrições realizar-se-ão por meio de requerimento 
escrito, dirigido ao Presidente do Conselho Superior da Defensoria 
Pública, no prazo de 15 dias, a contar da publicação do presente 
Edital, em horário de expediente.
§ 1º O candidato poderá se inscrever a todas as vagas ofertadas 
neste edital, devendo discriminar a ordem de preferência das 
Defensorias a que pretende concorrer;
§ 2º O candidato poderá ainda se inscrever sem especifi car a 
Defensoria a que pretende concorrer, para o caso de vir a vagar 
defensoria cujo titular tenha sido removido para outra;
§ 3º Encerrada a primeira etapa da remoção com o preenchimento 
das defensorias disponibilizadas neste edital, o CSDP poderá 
declarar vagas incontinenti às defensorias cujos titulares foram 
removidos, bem como extinguir e criar novas defensorias, a fi m 
de iniciar imediatamente novo processo de remoção;
§ 4º O procedimento disposto no parágrafo anterior será 
realizado quantas vezes forem necessárias na mesma sessão, 
até que não haja mais defensorias vagas e/ou interessados nas 
vagas, dando-se por encerrado o processo de remoção;
§ 5º As Defensorias Públicas especifi cadas no presente edital, 

bem como aquelas que fi carem vagas após fi nalizado o presente 
processo de remoção, serão disponibilizadas para preenchimento 
através de promoção na carreira;
Art. 4º O afastamento da função importa em interrupção na 
contagem de tempo de serviço para os fi ns de remoção, salvo as 
ausências permitidas em lei.
Parágrafo Único – Ocorrendo empate na antiguidade na 
entrância, terá preferência, sucessivamente:
I – o mais antigo no cargo de Defensor Público;
II – o de maior tempo de serviço público estadual;
III – o de maior tempo de serviço público;
IV – o mais idoso;
V- o mais bem classifi cado no concurso para ingresso na 
Defensoria Pública.
Art. 5º Os Defensores Públicos de 3ª entrância que se 
inscreverem à remoção fi cam convocados para, no dia 18 de 
fevereiro de 2013, às 15 horas, no auditório do prédio sede da 
Defensoria Pública, sito à TV. Padre Prudêncio 154, nesta Capital, 
participarem do processo de remoção de que trata este edital.
Parágrafo Único – Na data e horário de que trata o caput deste 
artigo, todos os Defensores Públicos com atuação na terceira 
entrância, inscritos no concurso de remoção, serão dispensados 
de suas atividades para participar do referido processo.
Art. 6º O Defensor Público regularmente inscrito poderá se fazer 
presente nos atos do presente processo de remoção de forma 
direta ou através de procurador legalmente constituído.
Art. 7º A remoção de que trata este edital se dará nos termos 
das Resoluções do CSDP nº 044/09 e 109/2013.
Art. 8º Para fi ns administrativos, o Defensor removido deverá 
requerer junto à Corregedoria Geral certidão que ateste a entrada 
em efetivo exercício na Defensoria para a qual foi removido, a 
partir da data da publicação do ato de remoção no Diário Ofi cial 
do Estado, observando-se o disposto nos §§1º; 2º e 3º do art. 
9º da Resolução 033/08-CSDP.
Art. 9º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, PA, 21 de janeiro de 2013.
Publique-se.
LUIZ CARLOS DE AGUIAR PORTELA
Defensor Público-Geral do Estado
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública
MODELO DE INSCRIÇÃO ESPECÍFICO
A) DEFENSORIA X
B) DEFENSORIA Y
C) DEFENSORIA Z
D) DEFENSORIA QUE FICAR VAGA EM RAZÃO DA REMOÇÃO DO 
TITULAR
MODELO DE INSCRIÇÃO GENÉRICA
A) DEFENSORIA QUE FICAR VAGA EM RAZÃO DA REMOÇÃO DO 
TITULAR

PORTARIA Nº. 047/13 DP-G BELÉM, 21/01/13
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481390

Conceder 10(dez) dias de Licença Paternidade ao Servidor Público 
MARCELO DOS SANTOS GAMBOA, matrícula nº. 57211830, no 
período de 04 a 13/01/2013, de acordo com o artigo. 91, da Lei  
Estadual nº. 5.810/94.

PORTARIA Nº. 048/2013 DP-G BELÉM, 21/01/2013
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481393

Conceder conforme Laudo Médico nº 372/12, Licença Saúde 
ao Defensor Publico FERNANDO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 55588713, no período de 30/11/12 a 30/12/12, de 
acordo com o artigo. 81, da Lei Estadual nº. 5.810/94.

DESIGNA MEMBROS DO COMITÊ GESTOR DO PLANO 
ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DE COMBATE A 

HOMOFOBIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 480973

CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
PORTARIA Nº 001/CONSEP

O Presidente do Conselho Estadual de Segurança Pública – 
CONSEP, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° da Resolução nº 155/
CONSEP, de 22 de setembro de 2010, publicada no Diário Ofi cial 

do Estado do Pará n° 31762 de 29 de setembro de 2010.
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar membros do Comitê Gestor do Plano Estadual 
de Segurança Pública de Combate a Homofobia, indicados pelo 
Movimento das Mulheres Lésbicas e Bissexuais do Estado do 
Pará- LESBIPARA, através do Ofi cio 007/2013, de 15/01/2013;
- Márcia Moura dos Passos (Titular) e Leitiere Santos Nascimento 
(Suplente) -orientação sexual lésbica, em substituição a  Mônica 
Cristina Souza da Costa;
- Katiara Vieira Moura (Titular) e Geise Cristina Melo (Suplente) 
- orientação sexual bissexual, em substituição a  Alzimar Durans 
de Carvalho.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Presidente do CONSEP, em 17 de janeiro de 2012.
Luiz Fernandes Rocha
Presidente do CONSEP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social
Recomendação ao Governo do Estado para estudo de viabilidade 
da inserção no Calendário Ofi cial Esportivo do Estado, do torneio 
esportivo denominado “GAYMADA”. O Conselho

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 480974
CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

RESOLUÇÃO Nº 211/13 – CONSEP
EMENTA: Recomendação ao Governo do Estado para estudo de 
viabilidade da inserção no Calendário Ofi cial Esportivo do Estado, 
do torneio esportivo denominado “GAYMADA”.
O Conselho Estadual de Segurança Pública – CONSEP, no uso das 
atribuições legais, conferidos pelo Art. 4º da Lei nº 7.584/2011, 
c/c Arts. 2º, 8º, inciso VII, e 17, incisos I, II, III, IV, XVIII e XX 
do Regimento Interno, homologado pelos Decretos nº 1.555/96 
e nº 0294/03, respectivamente, e
CONSIDERANDO a proposição da Conselheira Cap PM RR Vanessa 
Correa Vasconcelos;
CONSIDERANDO os ditames da Resolução n° 155/CONSEP, 
de 22/11/2010, criando no âmbito do Sistema de Segurança 
Pública, o Comitê Gestor do Plano Estadual de Segurança Pública 
de Combate a Homofobia, tendo por escopo os dispositivos 
constantes do Programa “ Pará sem Homofobia”, apresentando o 
desafi o da mudança de valores na sociedade, contribuindo para 
quebra do estigma e do preconceito;
CONSIDERANDO fi nalmente, que a matéria submetida a 
discussão do Plenário da 251ªª Reunião Ordinária, em 19 de 
dezembro de 2012, foi acatada e julgada  aprovada pela 
unanimidade dos Conselheiros presentes nessa Sessão.
RESOLVE
Art. 1º  - Aprova a proposta de recomendação ao Governo do 
Estado do Pará, através da Secretaria de Estado de Esporte 
e Lazer, do estudo de viabilidade da inserção no Calendário 
Ofi cial Esportivo do Estado do torneio esportivo denominado 
“GAYMADA” (Queimada entre Gays), na forma apresentada pela 
representante das Entidades de Classe dos Órgãos que compõe 
o SIEDS no CONSEP, constante do Anexo.
Art. 2° Esta Resolução, entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete da Presidência do CONSEP, em 19 de dezembro de 
2012.
LUIZ FERNANDES ROCHA
Presidente do CONSEP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 480993

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 17/01/2012
Valor: 128,400.00
Vigência: 17/01/2013 a 16/04/2013
Classifi cação do Objeto: Outros
Justifi cativa: Artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.
Contrato: 2-12
Exercício: 13
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
06181134263510000    449052               0101000000          Estadual
Contratado: TCN COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO NAVAL DO BRASIL 
LTDA
Endereço: Rod Augusto Montenegro, Bairro: Parque Verde, 112
CEP. 66635-110 - Belém/PA
Email: tcnmarcelo@gmail.com
Telefone: 9132787576
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 480995

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 09/01/2013
Valor: 128,400.00
Vigência: 17/01/2013 a 16/04/2013
Classifi cação do Objeto: Outros
Justifi cativa: Artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.
Contrato: 2-12
Exercício: 13
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
06181134263510000    449052               0101000000          Estadual
Contratado: TCN COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO NAVAL DO BRASIL 
LTDA
Endereço: Rod Augusto Montenegro, Bairro: Parque Verde, 112
CEP. 66635-110 - Belém/PA
Email: tcnmarcelo@gmail.com
Telefone: 9132787576
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481007

PORTARIA: 110/2013SAGA
Objetivo: a fi m de desenvolver atividades de competência desta 
DIPREV/SEGUP
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 
0419/2007-SEAD
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Mosqueiro/PA - Brasil<br
Servidor(es):
57273241/NILZA SILVA CABRAL (CB/PM) / 1.0 diárias 
(Alimentação) / de 05/01/2013 a 05/01/2013<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481010

PORTARIA: 108/2013SAGA
Objetivo: para fazer a condução veicular ao município.
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 
0419/2007-SEAD
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
CAMETÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5694744/JOSÉ DAVI DOS SANTOS (CB/PM-MOTORISTA) / 3.0 
diárias (Alimentação) / de 11/01/2013 a 13/01/2013
5694744/JOSÉ DAVI DOS SANTOS (CB/PM-MOTORISTA) / 2.0 
diárias (Pousada) / de 11/01/2013 a 13/01/2013<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481124

PORTARIA: 073/2013SAGA
Objetivo: com objetivo de realizar avaliação técnica com o 
propósito de reestruturar o sistema de rádio comunicação nos 
Municípios.
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 
0419/2007-SEAD
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
ABEL FIGUEREDO/PA - Brasil
BOM JESUS DO TOCANTINS/PA - Brasil
BREJO GRANDE DO ARAGUAIA/PA - Brasil
BREU BRANCO/PA - Brasil
CANAÃ DOS CARAJÁS/PA - Brasil
CURIANÓPOLIS/PA - Brasil
ELDORADO DOS CARAJÁS/PA - Brasil
GOIANÉSIA DO PARÁ/PA - Brasil
ITUPIRANGA/PA - Brasil
JACUNDÁ/PA - Brasil
MARABÁ/PA - Brasil
NOVA IPIXUNA /PA - Brasil
NOVO REPARTIMENTO/PA - Brasil
PALESTINA DO PARÁ/PA - Brasil
PARAUAPEBAS/PA - Brasil
PIÇARRA/PA - Brasil
RONDON DO PARÁ/PA - Brasil
SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA/PA - Brasil
SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA - Brasil
SÃO JOÃO DO ARAGUAIA/PA - Brasil
SAPUCAIA/PA - Brasil
TUCURUÍ/PA - Brasil
XINGUARA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
3403726/JOSE GILBERTO DE SOUZA ARAUJO (SUB.TEN/PM) / 
27.0 diárias (Alimentação) / de 15/01/2013 a 10/02/2013
3403726/JOSE GILBERTO DE SOUZA ARAUJO (SUB.TEN/PM) / 
26.0 diárias (Pousada) / de 15/01/2013 a 10/02/2013<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481125

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 24/01/2013
Classifi cação do Objeto: Outros
Justifi cativa: Prorrogação do prazo para entrega dos 
equipamentos de informática(wokstation, placa wireless e 
webcam), objeto do Contrato n° 057/2012-FISP, por mais 32 
(trinta e dois) dias, a contar de 24/12/2012 a 24/01/2013, bem 
como atualização tecnológica do Workstation HP Z210 para o 
HP Z220.
Contrato: 57
Exercício: 2012
Contratado: DRIVE A INFORMÁTICA LTDA
Endereço: Av Cristiano Machado, Bairro: Graça, 640
CEP. 31140-660 - Belo Horizonte/MG
Telefone: 3121050350
Ordenador: BELARMIRA FÁTIMA SOUZA PANTOJA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481137

PORTARIA: 063/2013SAGA
Objetivo: a serviço desta Secretaria (DIPREV).
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 
0419/2007-SEAD
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
MOSQUEIRO/PA - Brasil<br
Servidor(es):
56016731/LEMUEL MOACIR PAZ DA SILVA (CB/BM) / 1.0 diárias 
(Alimentação) / de 05/01/2013 a 05/01/2013<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481142

PORTARIA: 089/2013SAGA
Objetivo: fi m de tratar de assuntos na área de Segurança Pública
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 
0419/2007-SEAD
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
ACARÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es):
58261442/SILVIA ANDRÉIA PEDROSO DO REGO (DEL/PC) / 0.5 
diárias (Completa) / de 20/12/2012 a 20/12/2012<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

PORTARIA DE FÉRIAS-2013/SAGA/SEGUP
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481227

PORTARIA Nº 066/2013-SAGA/SEGUP         
DE 14 DE JANEIRO  DE 2013

O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública e Defesa Social, no uso de suas 
atribuições legais, e...;
CONSIDERANDO o Plano Anual de Férias desta Secretaria;
RESOLVE: Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias 
regulamentares referente ao mês de FEVEREIRO/2013.

Nome Cargo/Função Período 
Aquisitivo Período de Gozo

JOSÉ GILBERTO DE 
SOUSA ARAÚJO

GERENTE DE 
INFRAESTRUTURA E 

CONTROLE
2012/2013 14.02 A 15.03.2013

BERNADETE SANTOS 
DA SILVA

SECRETÁRIA DE 
DIRETORIA 2012/2013 07.02 A 08.03.2013

SILVIA ANDRÉIA 
PEDROSO DO REGO

DIRETORA PREV. 
SOCIAL VIOLÊNCIA 2012/2013 04.02 A 05.03.2013

SINÉLIO FERREIRA 
MENEZES FILHO ASSESSOR POLICIAL 2012/2013 04.02 A 05.03.2013

CLICIA HELLENE 
TAVARES HOUNSELL 

ALMEIDA

COORD. DA CONSLT. 
JURIDICA 2012/2013 04.02 A 05.03.2013

MARILÚCIA DOS SANTOS 
CONCEIÇÃO

AUX. SER. DE 
COMUNICAÇÃO 2012/2013 04.02 A 05.03.2013

RITA DE CÁSSIA 
FONSECA PAES

SECRETÁRIA DE 
GABINETE 2012/2013 14.02 A 15.03.2013

CARMEN LÚCIA BOTELHO 
DE BARROS

COORDENADOR DE 
ESTATÍSTICA 2012/2013 04.02 A 05.03.2013

NILSON SANTOS DE 
OLIVEIRA AGENTE DE PORTARIA 2012/2013 04.02 A 05.03.2013

PAULO ROBERTO DE 
SOUZA CRUZ

COORD. DE ENSINO 
PROFISSIONAL 2012/2013 04.02 A 05.03.2013

FRANCISCO MIGUEL DA 
SILVA FREITAS

GERENTE DE 
CONTROLE ENSINO 

COMPLEMENTAR
2012/2013 04.02 A 05.03.2013

ITAMAR DE ARAÚJO 
DANTAS

COORD. DE ENSINO 
COMPLEMENTAR 2012/2013 04.02 A 05.03.2013

MARIA DO SOCORRO DE 
SOUZA COSTA

GERENTE DE ADM. DE 
PESSOAL 2012/2013 18.02 A 19.03.2013

WAGNER LUÍS DE AVIZ 
CARNEIRO ASSESSOR III 2012/2013 04.02 A 05.03.2013

TARSIS ESAÚ ALMEIDA GERENTE DE POLICIA 
COMUNITÁRIA 2012/2013 01.02 A 02.03.2013

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
CLAUDIO JORGE DA COSTA LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa/SEGUP

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481057

PORTARIA: 092/2013SAGA
Objetivo: para dar Apoio a missão de segurança pública e defesa 
social no município.
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 
0419/2007-SEAD
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
ABAETETUBA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
51992041/RENATO SILVA DOS SANTOS (SGT/PM) / 1.0 diárias 
(Alimentação) / de 14/12/2012 a 14/12/2012<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481068

PORTARIA: 093/2013SAGA
Objetivo: para dar Apoio a missão de segurança pública e defesa 
social no município
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 
0419/2007-SEAD
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
ABAETETUBA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
572224481/MARCUS VINICIUS DA SILVA (SD/PM) / 1.0 diárias 
(Alimentação) / de 14/12/2012 a 14/12/2012<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481071

PORTARIA: 094/2013SAGA
Objetivo: para dar Apoio a missão de segurança pública e defesa 
social no município
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 
0419/2007-SEAD
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
ABAETETUBA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
541849991/ROGÉRIO SARMENTO FERNANDES (SD/BM-
MOTORISTA) / 1.0 diárias (Alimentação) / de 14/12/2012 a 
14/12/2012<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481075

PORTARIA: 095/2013SAGA
Objetivo: para dar Apoio a missão de segurança pública e defesa 
social no município.
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 
0419/2007-SEAD
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
ABAETETUBA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
572177381/IGOR NAZARETH SILVA MATNI (SD/PM) / 1.0 diárias 
(Alimentação) / de 14/12/2012 a 14/12/2012<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481091

PORTARIA: 072/2013SAGA
Objetivo: com objetivo de realizar avaliação técnica com o 
propósito de reestruturar o sistema de rádio comunicação nos 
Municípios
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 
0419/2007-SEAD
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
ABEL FIGUEREDO/PA - Brasil
BOM JESUS DO TOCANTINS/PA - Brasil
BREJO GRANDE DO ARAGUAIA/PA - Brasil
BREU BRANCO/PA - Brasil
CANAÃ DOS CARAJÁS/PA - Brasil
CURIANÓPOLIS/PA - Brasil
ELDORADO DOS CARAJÁS/PA - Brasil
GOIANÉSIA DO PARÁ/PA - Brasil
ITUPIRANGA/PA - Brasil
JACUNDÁ/PA - Brasil
MARABÁ/PA - Brasil
NOVA IPIXUNA /PA - Brasil
NOVO REPARTIMENTO/PA - Brasil
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PALESTINA DO PARÁ/PA - Brasil
PARAUAPEBAS/PA - Brasil
PIÇARRA/PA - Brasil
RONDON DO PARÁ/PA - Brasil
SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA/PA - Brasil
SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA - Brasil
SÃO JOÃO DO ARAGUAIA/PA - Brasil
SAPUCAIA/PA - Brasil
TUCURUÍ/PA - Brasil
XINGUARA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
57233572/JORGE ANDREY DA SILVA MACEDO (GERENTE DE 
COMUNICAÇÃO) / 26.5 diárias (Completa) / de 15/01/2013 a 
10/02/2013<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481111

PORTARIA: 074/2013SAGA
Objetivo: com objetivo de realizar avaliação técnica com o 
propósito de reestruturar o sistema de rádio comunicação nos 
Municípios
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 
0419/2007-SEAD
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
ABEL FIGUEREDO/PA - Brasil
BOM JESUS DO TOCANTINS/PA - Brasil
BREJO GRANDE DO ARAGUAIA/PA - Brasil
BREU BRANCO/PA - Brasil
CANAÃ DOS CARAJÁS/PA - Brasil
CURIANÓPOLIS/PA - Brasil
ELDORADO DOS CARAJÁS/PA - Brasil
GOIANÉSIA DO PARÁ/PA - Brasil
ITUPIRANGA/PA - Brasil
JACUNDÁ/PA - Brasil
MARABÁ/PA - Brasil
NOVA IPIXUNA /PA - Brasil
NOVO REPARTIMENTO/PA - Brasil
PALESTINA DO PARÁ/PA - Brasil
PARAUAPEBAS/PA - Brasil
PIÇARRA/PA - Brasil
RONDON DO PARÁ/PA - Brasil
SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA/PA - Brasil
SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA - Brasil
SÃO JOÃO DO ARAGUAIA/PA - Brasil
SAPUCAIA/PA - Brasil
TUCURUÍ/PA - Brasil
XINGUARA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5902487/JACÓ SILVA SOUSA (GERENTE DE PADRONIZAÇÕES) / 
26.5 diárias (Completa) / de 15/01/2013 a 10/02/2013<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481018

PORTARIA: 107/2013SAGA
Objetivo: a fi m de desenvolver atividades de competência desta 
DIPREV/SEGUP.
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 
0419/2007-SEAD
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
CAMETÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es):
57273241/NILZA SILVA CABRAL (CB/PM) / 3.0 diárias 
(Alimentação) / de 11/01/2013 a 13/01/2013
57273241/NILZA SILVA CABRAL (CB/PM) / 2.0 diárias (Pousada) 
/ de 11/01/2013 a 13/01/2013<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481021

PORTARIA: 106/2013SAGA
Objetivo: a fi m de desenvolver atividades de competência desta 
DIPREV/SEGUP.
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 
0419/2007-SEAD
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
CAMETÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es):
32125281/ELI DO SOCORRO GONÇALVES PINHEIRO (AUX. 
TÉCNICO) / 2.5 diárias (Completa) / de 11/01/2013 a 
13/01/2013<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481026

PORTARIA: 109/2013SAGA
Objetivo: a serviço desta Secretaria.
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 
0419/2007-SEAD

Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
IGARAPÉ MIRI/PA - Brasil<br
Servidor(es):
56016731/LEMUEL MOACIR PAZ DA SILVA (CB/BM) / 1.0 diárias 
(Alimentação) / de 18/01/2013 a 18/01/2013<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481031

PORTARIA: 112/2013SAGA
Objetivo: com escopo de tratar de assunto atinente a implantação 
de Unidades Integradas
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 
0419/2007-SEAD
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
SALVATERRA/PA - Brasil
SOURE/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5280737/FRANCISCO MOTA BERNARDES (MAJ/PM) / 2.0 diárias 
(Alimentação) / de 16/01/2013 a 17/01/2013
5280737/FRANCISCO MOTA BERNARDES (MAJ/PM) / 1.0 diárias 
(Pousada) / de 16/01/2013 a 17/01/2013<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481033

PORTARIA: 111/2013SAGA
Objetivo: a fi m de tratar de assuntos na área de Segurança 
Pública.
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 
0419/2007-SEAD
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
IGARAPÉ MIRI/PA - Brasil<br
Servidor(es):
58261442/SILVIA ANDRÉIA PEDROSO DO REGO (DEL/PC) / 0.5 
diárias (Completa) / de 18/01/2013 a 18/01/2013<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481045

PORTARIA: 091/2013SAGA
Objetivo: Para dar apoio a missão de segurança pública e defesa 
social no município.
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 
0419/2007-SEAD
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
ABAETETUBA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
53989671/SILVIO SANDRO BARROS FEITOSA (MAJ/PM) / 1.0 
diárias (Alimentação) / de 14/12/2012 a 14/12/2012<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

ERRATA
PORTARIA Nº. 029/2013- DGPC/DIVERSOS,  de 18 DE JANEIRO 
DE 2013
Publicada no DOE nº 32.325, Número da Publicação: 480660  de 
24/01/2013
ONDE SE LÊ:I – a contar desta data;
LEIA-SE:I – a contar de 18/01/2013;
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0067/2013-AAI -GAB/CORREGEPOL DE 
24/1/2013

CONSIDERANDO: a necessidade de identifi car e individualizar 
condutas, face o descumprimento da Portaria nº 012/10-GAB/
CGPC de 01/04/10, fato ocorrido na SU Cidade Nova, o que 
caracteriza, em tese, negligência no exercício da função e demais 
fatos conexos, conforme anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - MARIA DO SOCORRO VIEIRA MARQUES - Lotação - 
Corregedoria (Div.de
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481030

PORTARIA: 033/13
Objetivo: PROCEDER DILIGÊNCIA DO PAD 032/12.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
MÃE DO RIO/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5826080/ISOMARY ANDRADE REGIS MONTEIRO (DPC) / 2.5 
diárias (Completa) / de 28/01/2013 a 31/01/2013
5411483/MARCIA BATISTA DE OLIVEIRA (EPC) / 2.5 diárias 
(Completa) / de 28/01/2013 a 31/01/2013
5158249/MAURO MELO DOS SANTOS (ATPC) / 2.5 diárias 
(Completa) / de 28/01/2013 a 31/01/2013
5835283/MICHELE DA SILVA SAMPAIO DANTAS (DPC) / 2.5 
diárias (Completa) / de 28/01/2013 a 31/01/2013<br
Ordenador: RILMAR FIRMINO DE SOUZA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481032

PORTARIA: 034/13
Objetivo: PARTICIPAR DE DILIGÊNCIA DO PAD 032/12.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149.
Origem: MÃE DO RIO/PA - BRASIL
Destino(s):
BELÉM/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5410533/PAULO ROBERTO DO MAR GUERREIRO (IPC) / 0.5 
diárias (Completa) / de 24/01/2013 a 24/01/2013<br
Ordenador: RILMAR FIRMINO DE SOUZA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481034

PORTARIA: 035/13
Objetivo: REALIZAR REFORÇO POLICIAL.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
CACHOEIRA DO ARARI/PA - Brasil<br
Servidor(es):
57224549/DAVISON WILKER DE FARIAS E SILVA (IPC) / 3.0 
diárias (Completa) / de 18/01/2013 a 21/01/2013<br
Ordenador: RILMAR FIRMINO DE SOUZA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481039

PORTARIA: 036/13
Objetivo: REALIZAR ESTRUTURAÇÃO LÓGICA.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
ABAETETUBA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
57175411/ARTUR GUSTAVO ALVES GOMES (ASS INF) / 1.5 
diárias (Completa) / de 28/01/2013 a 29/01/2013
55590318/BENJAMIN MAGNO DE ALMEIDA E SILVA (ASS INF) / 
1.5 diárias (Completa) / de 28/01/2013 a 29/01/2013<br
Ordenador: RILMAR FIRMINO DE SOUZA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481044

PORTARIA: 037/13
Objetivo: DAR CONTINUIDADE AO PLANEJAMENTO DE 
INTERIORIZAÇÃO DA DPA
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
VIGIA/PA - Brasil<br
Ordenador: RILMAR FIRMINO DE SOUZA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481051

PORTARIA: 038/13
Objetivo: REALIZAR ATIVIDADE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149.
Origem: ITAITUBA/PA - BRASIL
Destino(s):
JACAREACANGA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
57233581/CLIVIA DANIELLE NAVARRO DOS REIS (IPC) / 10.0 
diárias (Completa) / de 18/01/2013 a 28/01/2013
5785944/WALLERIA DE NAZARETH TAVARES E SOUZA (IPC) / 
10.0 diárias (Completa) / de 18/01/2013 a 28/01/2013<br
Ordenador: RILMAR FIRMINO DE SOUZA

PORTARIAS DE INSTAURAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481252

PORTARIA Nº 0061/2013-AAI -GAB/CORREGEPOL 
DE 16/1/2013

CONSIDERANDO: a necessidade de identifi car e individualizar 
condutas, face o TD de Maria Madalena Sarmento da Silva, 
que acusa, policiais civis, de terem, em tese, agido de forma 
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arbitrária, a quando da invasão de sua residência, fato ocorrido 
em 16/10/12, no bairro do Jurunas e demais fatos conexos, 
conforme Despacho/CCRM/CGPC de 09/11/12 e anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - MARIA DO SOCORRO VIEIRA MARQUES - Lotação - 
Corregedoria (Div.de
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0062/2013-AAI -GAB/CORREGEPOL 
DE 16/1/2013

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da DPC 
Josélia Inês Brito da Silva, face Despacho/CCRM/CGPC de 
06/12/12, referente ao Of. nº. 050/1211ªPJJC e documentos 
acostados, no qual consta comunicação de que a servidora teria, 
em tese, agido de forma arbitrária, a quando da condução do 
IPL nº 282/2012.001048-3 e demais fatos conexos, conforme 
anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - MARIA DO SOCORRO VIEIRA MARQUES - Lotação - 
Corregedoria (Div.de
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0063/2013-AAI -GAB/CORREGEPOL 
DE 16/1/2013

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o teor do Despacho/
CCRM/CGPC de 20/12/12, referente ao Of. nº. 524/12 de 
04/09/12, que encaminha comunicação de decisão nos autos do 
Proc. nº 0013970-47.2012.814.0401/IPL nº 35/2012.003120-0, 
sob a presidência da DPC Maria José Gouveia de Moraes, face a 
extrapolação de prazo legal de remessa à justiça, o que ensejou, 
extinção de punibilidade, fato que, em tese, caracteriza agir com 
negligência no exercício da função, conforme anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - ELCIONE SILVA DOS SANTOS MOURA - Lotação - 
Corregedoria (Div.de Correção)
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0064/2013-AAI -GAB/CORREGEPOL 
DE 17/1/2013

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o teor do TD de 
Fátima da Silva, no qual consta que ela e seu companheiro foram 
abordados por policiais civis, no Distrito de Outeiro, os quais 
teriam, em tese, agido de forma arbitrária, sob a alegação de 
venda de mercadoria ilegal, apropriando-se desta, bem como 
exigindo certa quantia em dinheiro, reconhecendo dentre eles 
o IPC Wellington da Silva Araújo, fato ocorrido em 15/12/12 
e demais fatos conexos, conforme Despacho/CCRM/CGPC  de 
26/12/12 e anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - MARIA DO SOCORRO VIEIRA MARQUES - Lotação - 
Corregedoria (Div.de
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0065/2013-AAI -GAB/CORREGEPOL 
DE 18/1/2013

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias da 
fuga do preso de justiça: RODRIGO DIAS CORRÊA, nos autos 

do IPL/FLG nº 341/2011.000220-1, do prédio da DP do Júlia 
Seffer, por ocasião que aguardava transferência para a Susipe, 
fato ocorrido em 08/06/11 e demais fatos conexos, conforme 
Despacho/CCRM/CGPC de 18/12/12 e anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - VALDEREZ MARIA SOUZA DA SILVA - Lotação - 
Corregedoria (Div.de Disciplina)
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0066/2013-AAI -GAB/CORREGEPOL 
DE 18/1/2013

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do IPC 
SÉRGIO LUIS POMPEU AMORIM, face o Despacho/COINT/
CGPC de 03/01/13, referente ao Of. nº 221/12-MP Mocajuba, 
que comunica, que o servidor teria, em tese, agido de forma 
arbitrária, a quando da apreensão de adolescente, na DP de 
Mocajuba, fato ocorrido em 08/07/12 e demais fatos conexos, 
conforme anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - DINILDA FERREIRA DA COSTA - Lotação - Abaetetuba 
(Corregedoria)
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIAS DIVERSAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481278

PORTARIA Nº 0056/2013-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 22/1/2013

CONSIDERANDO: Memº. nº 073/13-DD/CGPC de 21/01/13, 
fi rmado pela DPC Cláudia Cristina Bechara Sobral, referente aos 
autos da AAI nº 00021/13-GAB/CGPC, que solicita a retifi cação 
do veículo VW GOL  e a inclusão do veículo Toyota Hilux, placa 
NOX4446 à portaria inaugural;
RESOLVE: Determinar a retifi cação do veículo VWGOL para VW 
VOYAGE (auto de infração nº
S000399032) e a inclusão do veículo Toyota Hilux placa NOX4446 
(auto de infração nº S000429504) à portaria inaugural;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0057/2013-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 22/1/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0001/12-GAB/CGPC de 
05/01/12, que apurou o teor do BOP nº 00232/2011.000409-5, 
que comunica o roubo, em tese, da arma: Pistola Taurus PT 100 
AF, 40SW, SérieSQ 122065, cedida a titulo de empréstimo sob 
cautela ao servidor: RAYLSON ALEXANDRE SOUZA NOBRE, fato 
ocorrido em 30/12/11, nesta Capital, conforme anexos;
CONSIDERANDO: que o servidor não deu causa ao fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0001/12-GAB/CGPC de 05/01/12, com fundamento no Art.90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0058/2013-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 22/1/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0033/11-GAB/CGPC de 
18/01/11, que apurou as circunstâncias do extravio da 2ª via da 
Carteira Funcional da servidora DPC LUZIA MARIA NEGRÃO DOS 
SANTOS, conforme relato do BOP nº 00002/2011.000773-9 de 
13/01/11;
CONSIDERANDO: que a servidora não agiu de forma irresponsável 
ou negligente;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0033/11-GAB/CGPC de 18/01/11, com fundamento no Art.90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0059/2013-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 22/1/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0328/11-GAB/CGPC 
de 14/06/11, que apurou as circunstâncias da fuga do nacional 
PAULO AFONSO RIBEIRO DA COSTA, por ocasião de sua autuação 
em Flagrante Delito nº 264/2011.000142-0 de 25/05/11 na  SU-
Mosqueiro; conforme Of.nº 1879/11-DPM de 31/05/11e anexos;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos que possam 
fundamentar a ocorrência da prática de transgressão disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0328/11-GAB/CGPC de 14/06/11, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0060/2013-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 22/1/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0673/10-GAB/CGPC 
de 21/10/10, que apurou responsabilidades, face a multa de 
trânsito envolvendo o veículo: FIAT/SIENA, placas JVN 7517, 
código 7455, autuado em 25/01/09 pelo DEMUTRAN, veículo à 
época, disponibilizado à Seccional do Paar,  conforme Ofício nº 
419/2010/GAB/DA/DGPC e anexos;
CONSIDERANDO: a impossibilidade de individualizar condutas;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0673/10-GAB/CGPC de 21/10/10, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0061/2013-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 22/1/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0395/10-GAB/CGPC 
de 14/06/10, que apurou o teor das alegações contidas na 
comunicação exarada pelos servidor: JOSUÉ DA SILVA LIMA 
e o teor do Memº 006/2010, da lavra do servidor: NEWTON 
NOGUEIRA DA SILVA JÚNIOR, onde ambos fazem acusações 
entre si de supostas irregularidades administrativas ocorridas na 
DP JURUNAS em 12/05/10; conforme anexos;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos capazes de atestar 
a ocorrência de transgressão disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0395/10-GAB/CGPC de 14/06/10, com fundamento no Art.90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0062/2013-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 22/1/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0334/11-GAB/CGPC 
de 14/06/11, que apurou as circunstâncias em que ocorreu o 
dano causado em 19/04/11, na VTR VW PARATI, PLACAS NSI 
5467, disponibilizada a SU/CIDADE NOVA, momento em que era 
conduzida pelo MPC SERGIO ROCHA DA SILVA, conforme Of. nº 
1903/11-DPM de 01/06/11 e anexos;
CONSIDERANDO: a ausência de elementos capazes de atestar a 
ocorrência de transgressão disciplinar por parte de servidores;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0334/11-GAB/CGPC de 14/06/11, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0063/2013-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 22/1/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0336/11-GAB/
CGPC de 14/06/11, que apurou a lavratura do TCO Nº 
00346/2011.000106-3/Decrif, onde fi gura como autor do fato o 
servidor JULIO ROMÃO DA SILVA FILHO, conforme relatório nº 
153/2011 de 02/06/11 e anexos;
CONSIDERANDO: a extinção da punibilidade em decorrência do 
falecimento do servidor sindicado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0336/11-GAB/CGPC de 14/06/11, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0064/2013-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 22/1/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0340/12-GAB/CGPC 
de 03/09/12, que apurou as circunstâncias do furto da arma 
de fogo, tipo pistola, marca TAURUS PT 24/7. .40SW, Série 
SZH 84137, Pat. 18645, cautelada ao DPC NEWTON BRABO DE 
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OLIVEIRA, conforme BOP nº 404/2012.002404-7 e anexos;
CONSIDERANDO: não haver indícios da prática de transgressão 
disciplinar por parte do servidor;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI 
nº 0340/12-GAB/CGPC de 03/09/12, com fundamento no 
Art.90, inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores, devendo ser providenciada a baixa da cautela da 
arma e da algema em nome do servidor;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0065/2013-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 22/1/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0357/11-GAB/
CGPC de 28/06/11, que apurou as circunstâncias do roubo da 
arma-Pistola Taurus, cal. .40, Patrimônio 18209, nº Série SZA 
83821, cautelada ao servidor MARINALDO FERREIRA FONSECA, 
conforme BOP nº 00010/2011.001129-7 e anexos;
CONSIDERANDO: que o servidor não deu causa ao fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0357/11-GAB/CGPC de 28/06/11, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores, 
devendo ser providenciada a baixa da cautela da arma em nome 
do servidor;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0066/2013-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 22/1/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0082/11-GAB/CGPC de 
07/02/11, que apurou responsabilidades, face o teor do e-mail 
da Sra. ANA LAURA CUNHA BRITO, dirigido a Corregedoria, 
onde acusa que no dia 05/02/11 esteve na Sec. São Brás 
acompanhando a Sra. FERNANDA CARDOSO DOURADO para 
formular ocorrência policial de furto, quanto então foram 
tratadas de modo grosseiro por servidores daquela unidade, 
conforme anexos;
CONSIDERANDO: a desistência da denunciante e a inexistência 
de elementos caracterizadores de infração disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0082/11-GAB/CGPC de 07/02/11, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0067/2013-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 22/1/2013

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0320/11-GAB/CGPC 
de 07/06/11, que apurou a conduta funcional do servidor: DPC 
ALADIR VIEIRA MORAES, em razão das denúncias formuladas 
por: JOSÉ MARIA CHAVES DE SOUZA, fato ocorrido em 14/05/11, 
conforme Despacho/CRM/CGPC de 23/05/11;
CONSIDERANDO: a falta de elementos probantes que atestem a 
ocorrência de transgressão funcional;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0320/11-GAB/CGPC de 07/06/11, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 480978
TERMO DE RECEBIMENTO DE EXAME 

DE MATERIAL Nº 01/13
1 – NOMEAÇÃO DA COMISSÃO.
A presente Comissão foi nomeada através da PORTARIA Nº 
001/2013-ALMOX-FAS PM, de 16 de janeiro de 2013, publicada 
no DOE de 18 JAN 13 para elaborar o Termo de Recebimento 
e Exame de 02 (dois) veículos automotores, adiante melhor 
especifi cados, adquiridos mediante processo licitatório que 
originou o Pregão Eletrônico nº 012/12;
2 – DOCUMENTO RELACIONADO:
1) DANFE Nº 000.121.682 e 000.121.548, SERIE 0, de 28 e 
26 DEZ 2012, respectivamente, emitidas pela INVENCIVEL 
VEÍCULOS LTDA;
2) Nota de Empenho nº 01409/12

3 – MATERIAL RECEBIDO E EXAMINADO:

Item Descrição Und DANF

1 FIAT, DOBLO ESSENCE 1.8 FLEX, 06 (SEIS) PASSAGEIROS, de cor 
branca, FAB/MOD 12/13, CHASSI 9BD119609D1102603; 1 000.121.682

2 FIAT, DOBLO ESSENCE 1.8 FLEX, 06 (SEIS) PASSAGEIROS, de cor 
branca, FAB/MOD 12/13, CHASSI  9BD119609D1102574 1 000.121.548

4 – CONCLUSÃO:
Após vistorias técnicas e visual procedidos nos veículos descritos 
no item 3 do presente termo, passamos a descrever todas as 
circunstâncias que foram neles observadas.
a) Do Material –  Trata-se de material de uso permanente
b) Do Exame –   Foi procedido uma vistoria nos veículos e 
constatou-se que são provenientes de fábrica;
c) Conclusão – Após os exames procedidos por esta Comissão 
nos veículos acima descritos, concluímos que os mesmos 
encontram-se em perfeito estado, novos e adequados para os 
fi ns aos quais se destinam.
Pelo acima exposto, esta Comissão é de perecer favorável pelo 
recebimento dos veículos, bem como, pela incorporação dos 
mesmos ao acervo patrimonial do FAS PM.
Belém-PA,  23 de janeiro de 2013.
JOSÉ DE RIBAMAR GONÇALVES ALMEIDA – 1º TEN QOAPM
RG 14667 - Presidente
JOSÉ LINDERBERG PINHEIRO DE OLIVEIRA – SUBTEN PM
RG 11887 - Membro
PATRÍCIA MOREIRA DO NASCIMENTO – CB PM
RG 26094 - Membro

HOMOLOGAÇÃO DE TERMO DE RECEBIMENTO E EXAME 
DE MATERIAL

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 480980
HOMOLOGAÇÃO DE TREM Nº 01/13

Das averiguações mandadas proceder por intermédio da 
PORTARIA Nº 001/2013-ALMOX/FAS PM, que designou a 
comissão composta pelos 1º Ten QOAPM RG 14667 JOSÉ DE 
RIBAMAR GONÇALVES ALMEIDA, SUBTEN PM RG 11887 JOSÉ 
LINDERBERG PINHEIRO DE OLIVEIRA e CB PM RG 26094 
PATRÍCIA MOREIRA DO NASCIMENTO, todos à disposição deste 
fundo; para proceder ao Termo de Recebimento e Exame de 02 
(dois) veículos automotores, adiante especifi cados, adquiridos 
mediante processo licitatório que originou o Pregão Eletrônico 
nº 012/12;
RESOLVE:
1 – Homologar a decisão proferida pela Comissão encarregada 
que recebeu e examinou os veículos adquiridos, concluindo que 
os mesmos se encontram em perfeito estado e adequados aos 
fi ns para os quais se destinam;
2 – Determinar os tombamento dos veículos para serem 
incorporados aos acervo patrimonial do FAS PM e disponibilizá-
los para o uso diário; Providencie o Almoxarife do FAS PM;
3 – Publicar o Termo de Recebimento e a presente Homologação 
em DOE; Providencie o Almoxarife do FAS PM
Belém-PA,  23 de janeiro de 2013.
HÉLIO LISBOA DA SILVA – TEN CEL QOPM
Diretor do FAS PM

AVISO DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481328

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
Número: 1/2013
Objeto: Contratação de empresa especializada em manutenção 
preventiva e corretiva de centrais de AR tipo SPLIT e tipo JANELA 
instalados nas dependências prediais do CBMPA sediados na 
região metropolitana de Belém.
Entrega do Edital: Site do Compras Net e Site do Compras Pará.
Observação: O certame será realizado conforme horário de 
Brasília.
Responsável pelo certame: ROGER NEY LOBO TEIXEIRA
Local de Abertura: Site do Compras Net.
Data da Abertura: 06/02/2013
Hora da Abertura: 10:00
Orçamento:
Programa de Trabalho    Natureza da Despesa    Fonte do Recurso    Origem do Recurso
06122129745340000       339039                        0101000000          Estadual
Ordenador: JOAO HILBERTO SOUSA DE FIGUEIREDO

AVISO DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481346

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
Número: 2/2013
Objeto: Aquisição de materiais de busca e salvamento e 
mergulho para atender as necessidades do CBMPA.
Entrega do Edital: Site do Compras Net e site do Compras Pará.

Observação: O certame será realizado conforme horário de 
Brasília.
Responsável pelo certame: ROGER NEY LOBO TEIXEIRA
Local de Abertura: Site do Compras Net.
Data da Abertura: 06/02/2013
Hora da Abertura: 15:00
Orçamento:
Programa de Trabalho    Natureza da Despesa    Fonte do Recurso    Origem do Recurso
06182134226040000       339030                        0106000000          Estadual
Ordenador: JOAO HILBERTO SOUSA DE FIGUEIREDO

AVISO DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481359

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
Número: 3/2013
Objeto: Aquisição de 02 (dois) vewículos utilitários tipo JIPE para 
ser usado no serviço de Guarda Vidas do CBMPA.
Entrega do Edital: Site do Compras Net e site do Compras Pará.
Observação: O certame será realizado conforme horário de 
Brasília.
Responsável pelo certame: ROGER NEY LOBO TEIXEIRA
Local de Abertura: Site do compras net.
Data da Abertura: 07/02/2013
Hora da Abertura: 10:00
Orçamento:
Programa de Trabalho    Natureza da Despesa    Fonte do Recurso    Origem do Recurso
06181134263510000       449052                        0106000000          Estadual
Ordenador: JOAO HILBERTO SOUSA DE FIGUEIREDO

PORTARIAS DE DESIGNAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481106

PORTARIA N° 106/2013-GAB/SUSIPE   BELÉM, 
23 DE JANEIRO DE 2013.

TEN. CEL. ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA, Superintendente 
do Sistema Penitenciário do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, previstas em lei, etc.
CONSIDERANDO  o disposto da Lei nº 6.688 datada de 13 de 
Setembro de 2004;
CONSIDERANDO as diretrizes de gestão pública do Governo do 
Estado do Pará;
RESOLVE:
I-DESIGNAR o servidor KEDNEY GALVÃO DA CONCEIÇÃO, 
Gerente, matricula nº 57201137, servidor Efetivo, para 
responder pela Direção do Núcleo de Gestão de Pessoas – 
NGP, no período de 21/01/2013 a 20/02/2013, por ocasião  do 
gozo de Licença Prêmio da titular, VANIA MARIA DE OLIVEIRA 
RODRIGUES PINHEIRO, Diretora, matrícula nº 80845630.
II-DETERMINAR ao Núcleo de Gestão de Pessoas – NGP que 
adotem as devidas providências cabíveis para o registro em 
pasta funcional.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Pará

PORTARIA N° 108/2013-GAB/SUSIPE   BELÉM, 
23 DE JANEIRO DE 2013.

TEN. CEL. ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA, Superintendente 
do Sistema Penitenciário do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, previstas em lei, etc.
CONSIDERANDO o disposto da Lei nº 6.688 datada de 13 de 
Setembro de 2004;
CONSIDERANDO as diretrizes de gestão pública do Governo do 
Estado do Pará;
RESOLVE:
I-DESIGNAR o servidor JOÃO DA COSTA CORREA, Auxiliar de 
Informática, matricula nº 57210876, servidor Efetivo, para 
responder pela Gerência do Grupo de Trabalho de Redes, no 
período de 01/02/2013 a 02/03/2013, por ocasião da ausência 
da titular, ROSENILDO PINHEIRO MIRANDA, Gerente, matrícula 
nº 5830761, por motivo de Férias Regulamentares.
II-DETERMINAR ao Núcleo de Gestão de Pessoas – NGP que 
adotem as devidas providências cabíveis para o registro em 
pasta funcional.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Pará

TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481258

Ato: TERMO DE DISTRATO
Término Vínculo: 20/12/2012
Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: DISTRATO UNILATERAL
Orgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor(es):
Temporário / CELIA MARIA DA PAIXAO MONTEIRO (AGENTE 
PRISIONAL)<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481210

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 15/01/2013
Valor: 847,279.91
Vigência: 16/01/2013 a 15/07/2013
Classifi cação do Objeto: Outros
Justifi cativa: Prorrogação do prazo de vigência, reajuste de valor 
e alterações dos recursos orçamentários.
Contrato: 21
Exercício: 2011
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
06126137767190000    339139               0261000000          Estadual
Contratado: PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO PARÁ 
- PRODEPA
Endereço: Rod Augusto Montenegro, Bairro: Tenoné, km 10
CEP. 66820-000 - Belém/PA
Telefone: 9133445225
Ordenador: WALTER WANDERLEY DE PAULA PENA

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 481272
ERRATA DA PUBLICAÇÃO: 465319

Contrato: 59
Exercício: 2012
Classifi cação do Objeto: Outros
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios compreendendo o 
formecimento de açúcar refi nadobranco, biscoito salgado tipo 
cream crack e biscoito doce tipo maria.
Valor Total: 11,252.40
Data Assinatura: 30/11/2012
Vigência: 30/11/2012 a 29/11/2013
Registro de Preços: 11/2012
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
06122129745340000    339030               0261000000          Estadual
Contratado: RCVR DE OLIVEIRA
Endereço: R Maj Patriolino, 1402
CEP. 68740-230 - Castanhal/PATelefone: 9130331137
Ordenador: WALTER WANDERLEY DE PAULA PENA

DESIGNAR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 480982

PORTARIA N° 012/13 DE 23/01/2013 – GAB/DGCPCRC
O Diretor Geral do Centro de Perícias Científi cas “Renato Chaves”, 
no uso de suas atribuições legais. CONSIDERANDO a Lei n° 5.810 
de 24.01.94, Lei n° 6.282 de 19.01.00 e o Memo 090/2012 – 
COF/CPC “RC”. RESOLVE: Designar o servidor REINALDO XAVIER 
DE SOUZA, Gerente do Núcleo de Documentação, matrícula n° 
5667542/ 4, para responder pela Coordenação Financeira do CPC 
“RC”, GEP-DAS-011.4, no período de 03.01.2013 a 01.02.2013, 
em virtude de férias do titular do cargo.
Orlando Salgado Gouvêa - Diretor Geral

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481239
ERRATA DA PUBLICAÇÃO: 462349

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 31/10/2012
Valor: 78,696.00
Vigência: 17/11/2012 a 16/11/2013
Classifi cação do Objeto: Outros
Justifi cativa: Prorrogar o prazo de vigência do contrato e redução 
do objeto do contrato
Contrato: 61
Exercício: 2011
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
06122129745340000    339039               0101000000          Estadual
Contratado: BRASIL RENT A CAR LTDA
Endereço: R Oliveira Belo, Bairro: Umarizal, 122
CEP. 66050-380 - Belém/PA
Telefone: 9132301989
Ordenador: Orlando Salgado Gouvêa

LICENÇA PRÊMIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481292

PORTARIA Nº015 DE 16/01/2013-DAF
SERVIDORA:ANGELA RAMOS DE OLIVEIRA E SILVA
CARGO:Perito Criminal MATRÍCULA:5156688/1
PERÍODO:01.02.2013 a  02.03.2013
TRIÊNIO:05.10.2005 a 05.10.2008

PORTARIA Nº016 DE 16/01/2013-DAF
SERVIDORA:DINAIR MARÇAL AMÉRICO
CARGO:Médico Legista MATRÍCULA:5231701/1
PERÍODO:01.02.2013 a  02.03.2013
TRIÊNIO:01.01.2008 a 01.01.2011

PORTARIA Nº017 DE 16/01/2013-DAF
SERVIDOR:JOSÉ MARTINS DE MIRANDA NETO
CARGO:Médico Legista MATRÍCULA:5080070/4
PERÍODO:01.02.2013 a  01.04.2013
TRIÊNIO:02.02.2007 a 02.02.2010

LICENÇA SAÚDE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481299

PORTARIA Nº018 DE 17/01/2013-DAF
LAUDO MÉDICO N° 22712
NOME: JOÃO BATISTA SANTANA MAGNO
CARGO:Motorista   MATRÍCULA:57196669/1
PERÍODO: 30.12.2012 a 07.01.2013

PORTARIA Nº019 DE 17/01/2013-DAF
LAUDO MÉDICO N° 22495
NOME: RENATO FERREIRA DA SILVA
CARGO:Perito Criminal MATRÍCULA:5449537/1
PERÍODO: 30.11.2012 a 30.01.2013

PORTARIA Nº022 DE 23/01/2013-DAF
LAUDO MÉDICO N° 946/12
NOME: MARIA GENIRA DA SILVA
CARGO:Perito Criminal MATRÍCULA:5136830/2
PERÍODO: 03.12.2012 a 23.12.2012

LICENÇA MATERNIDADE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481301

PORTARIA N°021 DE 23/01/2013-DAF
NOME: SILVIA DE SOUSA LOPES
CARGO:Assist. Administrat. MATRÍCULA:57214613/1
PERÍODO: 14.12.2012 a 11.06.2013
Licença Assistência

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481303
PORTARIA Nº020 DE 17/01/2013-DAF

LAUDO MÉDICO N° 135512A/1
NOME: MARIA CRISTINA VALE TEREZO
CARGO:Médico Legista   MATRÍCULA:3689/1
PERÍODO: 26.12.2012 a 24.01.2013

APOSTILAMENTO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481004

Número: 2
Assinatura: 15/01/2013
Valor: 100,000.00
Justifi cativa: Pelo presente fi ca apostilado o processo abaixo 
arrolado em decorrencia da prorrogação da vigência por mais 
12(doze) meses a contar de 15/01/2013 à 14/01/2014 o Contrato 
de Credenciamento nº 002/2011 - FUNSAU e o Instituto Pobres 
Servos da Divina Providência sob o CNPJ nº 92726819/0001-
73, decorrente de processo Licitatorio tendo como fundamento 
legal o “caput”, do art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, permanecendo inalterado os valores mensal e global 
de: R$ 8.333,33 e R$ 100.000,00.
Contrato: 2/11
Ordenador: Roberto Silva da Silveira Júnior

APOSTILAMENTO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481019

Número: 3
Assinatura: 17/01/2013
Valor: 24,000.00
Justifi cativa: Pelo presente fi ca apostilado o processo abaixo 
arrolado em decorrencia da prorrogação da vigência por mais 
12(doze) meses a contar de 17/01/2013 à 16/01/2014 o Contrato 
de Credenciamento nº 003/2011 - FUNSAU e o DIMAGEM-
Diagnóstico por Imagem LTDA., sob o CNPJ nº 04.885.398/0001-
07, decorrente de processo Licitatorio tendo como fundamento 
legal o “caput”, do art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, permanecendo inalterado os valores mensal e global 
de: R$ 2.000,00 e R$ 24.000,00.
Contrato: 3/11
Ordenador: Roberto Silva da Silveira Júnior

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481334

PORTARIA: 034/2013
Objetivo: Realização de produção de matéria jornalística.
Fundamento Legal: Conforme Decreto estadual n° 734/92.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
São Caetano/Vigia/Curuçá/PA - Brasil<br
Servidor(es):
70050081/CLAUDIO LUIS OLIVIET LOBATO (Jornalista) / 2.5 
diárias (Completa) / de 10/02/2013 a 12/02/2013
58902891/RONALDO LUIZ RODRIGUES DA SILVA (Repórter) / 
2.5 diárias (Completa) / de 10/02/2013 a 12/02/2013<br
Ordenador: ADELAIDE OLIVEIRA DE OLIVEIRA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481347

PORTARIA: 035/2013
Objetivo: Realização de produção de matéria jornalística.
Fundamento Legal: Conforme Decreto Estadual n° 734/92.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Ponta de Pedras/PA - Brasil<br
Servidor(es):
541973075/ANA TEREZA NASCIMENTO DE LIMA (Jornalista) / 
1.5 diárias (Completa) / de 27/01/2013 a 28/01/2013
60040242/CARLOS AUGUSTO NAZARE DE ARAUJO (Operador 
de Câmera) / 1.5 diárias (Completa) / de 27/01/2013 a 
28/01/2013<br
Ordenador: ADELAIDE OLIVEIRA DE OLIVEIRA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481358

PORTARIA: 036/2013
Objetivo: Realização de manutenção na RTV da Funtelpa que 
encontra-se fora do ar.
Fundamento Legal: Conforme Decreto Estadual n° 734/92.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Muaná/PA - Brasil<br
Servidor(es):
70028821/CHARLISTON RODRIGUES GARCIA (Tec.Est.Repet.
Retr. de TV) / 3.5 diárias (Completa) / de 25/01/2013 a 
28/01/2013<br
Ordenador: ADELAIDE OLIVEIRA DE OLIVEIRA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 481366

PORTARIA: 033/2013
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 10
Nome do Servidor                         Cargo do Servidor        Matricula
NILZA MORAES DA SILVA                 Assistente I             541969964
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
24722136465050000    0101000000          339030              300.00
Ordenador: ADELAIDE OLIVEIRA DE OLIVEIRA

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE GESTÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE 

NÍVEL SUPERIOR
DA CARREIRA POLICIAL DE DELEGADO DE POLÍCIA 

CIVIL – DPC

CONCURSO PÚBLICO – 169
EDITAL Nº 01/2013 – SEAD/PCPA, 24 DE JANEIRO DE 2013
A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD/
PA, em conjunto com a POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ 
– PCPA, torna público a realização de Concurso Público para 
provimento de vagas em cargos de nível superior da Carreira 
Policial de Delegado de Polícia Civil – DPC, observadas as 
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disposições constitucionais referentes ao assunto e de acordo 
com os termos da Lei Complementar nº 022, de 15 de março 
de 1994 e suas alterações, Regimento Interno da Polícia Civil 
(Decreto n° 2690 de 18 de Dezembro de 2006) e da ACADEPOL 
(homologado pelo Decreto Governamental nº 190 de 23 de Maio 
de 2007) e Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994 (Regime 
Jurídico Único do Estado do Pará) e suas alterações, mediante as 
condições estabelecidas neste Edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos, 
eventuais retifi cações e/ou aditamentos, bem como pelos 
diplomas legais citados em seu caput.
1.2. A seleção visa o provimento efetivo de 150 (cento e 
cinquenta) vagas para a classe inicial (Classe A) do cargo 
de Delegado de Polícia Civil do Estado do Pará, cujas 
vagas serão providas conforme a ordem de classifi cação e a 
necessidade do serviço.
1.3. O cargo, vagas, requisitos, jornada de trabalho semanal e 
remuneração, objetos do Concurso Público, constam do item 02 
(dois) deste Edital.
1.4. A seleção de que trata este Edital será realizada em 02 
(duas) etapas, ambas de caráter eliminatório, conforme 
especifi cado a seguir:
1.4.1. A 1ª (primeira) etapa será realizada sob a 
responsabilidade da Universidade do Estado do Pará - UEPA, 
que executará o certame e indicará Banca Examinadora para 
elaboração e correção das provas, com o acompanhamento da 
Comissão do Concurso designada pela Portaria nº 0076/2013, 
abrangendo as 06 (seis) seguintes subfases:
6. Prova Objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e 

classifi catório;
7. Prova de Capacitação Física, de caráter eliminatório;
8. Exames Médicos, de caráter eliminatório;
9. Exame psicológico, de caráter eliminatório;
10. Prova Oral, de caráter eliminatório e classifi catório;
11. Investigação criminal e social, de caráter eliminatório, sob a 

responsabilidade da Polícia Civil do Pará.
1.4.1.1. A Prova Objetiva de múltipla escolha – 1ª (primeira) 
Subfase da 1ª (primeira) Etapa será realizada em 06 (seis) 
Municípios do Estado do Pará, a saber, Altamira, Belém, 
Itaituba, Marabá, Redenção e Santarém.
1.4.1.2. As demais subfases da 1ª (primeira) Etapa serão 
realizadas no Município de Belém.
1.4.2. A 2ª (segunda) etapa corresponde ao Curso Técnico 
Profi ssional, de caráter eliminatório e classifi catório, de 
responsabilidade da Polícia Civil do Estado do Pará, a ser 
realizado e ministrado pela Academia de Polícia Civil/IESP, em 
suas instalações no Município de Marituba/PA.
1.5. Este Concurso Público não visa à formação de cadastro de 
reserva.
2. DO CARGO.
2.1. QUADRO

Cargo Requisitos
Total 
de 

Vagas

Vagas: 
Portadores 

de 
Defi ciência

Carga Horária

Delegado 
de Polícia 

Civil

Diploma em curso de 
nível superior completo 
de bacharel em Direito, 
fornecido por instituição 

de ensino superior 
reconhecida pelo 

Ministério da Educação.

150 8

Integral, com exclusiva 
dedicação às atividades 
do cargo, com jornada 
semanal de quarenta e 
quatro horas, respeitadas 
as peculiaridades do cargo, 
podendo ser convocado a 
qualquer tempo, a critério 
da Administração da Polícia 
Civil-PA.

2.2. REMUNERAÇÃO

VENCIMENTO 
BASE

GRATIFICAÇÃO GRUPO FORÇA POLICIAL – NÍVEL SUPERIOR

REMUNERAÇÃO 
TOTAL

Tempo 
Integral

Dedicação 
Exclusiva

Risco de 
Vida

Polícia 
Judiciária Escolaridade

70% 70% 70% 70% 80%

R$ 1.672,83 R$ 1.170,98 R$ 1.170,98 R$ 1.170,98 R$ 1.170,98 R$ 1.338,26 R$ 7.695,02

2.3. ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Dirigir, coordenar, supervisionar 
e fi scalizar as atividades administrativas e operacionais do órgão 
ou unidade policial sob sua direção; cumprir e fazer cumprir, 
no âmbito de sua competência, as funções institucionais 
da Polícia Civil; planejar, dirigir e coordenar, com base na 
estatística policial, as operações policiais no combate efetivo 
à criminalidade, na área de sua competência; exercer poderes 
discricionários afetos à Polícia Civil que objetive proteger os 
direitos inerentes à pessoa humana e resguardar a segurança 
pública; praticar todos os atos da polícia, na esfera de sua 
competência, visando a diminuição da criminalidade e da 

violência; zelar pelo cumprimento dos princípios e funções 
institucionais da Polícia Civil; zelar pelos direitos e garantias 
constitucionais fundamentais; instaurar e presidir inquéritos 
policiais e outros procedimentos administrativos no âmbito de 
sua competência, cabendo-lhe, privativamente, o indiciamento 
decorrente do livre convencimento jurídico penal, fundamentado 
no relatório conclusivo no Inquérito Policial; promover diligências, 
requisitar informações, determinar exames periciais, remoções 
e documentos necessários à instrução do inquérito policial ou 
outros procedimentos decorrentes das funções institucionais da 
Polícia Civil e manter o sigilo necessário à elucidação do fato e às 
investigações a seu cargo, incluídas todas aquelas estabelecidas 
no art. 34 e demais disposições contidas na LC nº 22/94 e no 
RIPC/PA, aprovado pelo Decreto n° 2690 de 18 de Dezembro 
de 2006 .
3. DAS INSCRIÇÕES.
3.1. NORMAS GERAIS
3.1.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e 
aceitação irrestrita das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
3.1.2. Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar 
o endereço eletrônico http://paginas.uepa.br/concursos no 
período de inscrições e observar o que segue:
a) Ler atentamente o Edital;
b) Preencher o requerimento eletrônico de inscrição que, além 
de outras informações, exigirá o número do CPF e o número 
do RG com respectiva indicação do Órgão expedidor, bem como 
o Município onde deseja realizar a Prova Objetiva (Altamira, 
Belém, Itaituba, Marabá, Redenção ou Santarém);
b.1) O candidato que não especifi car um desses Municípios como 
local de realização da Prova Objetiva, a realizará no Município 
de Belém;
c) Conferir os dados digitados no requerimento eletrônico de 
inscrição e confi rmá-los;
d) Imprimir boleto bancário para pagamento;
e) Efetuar o pagamento do boleto na rede bancária até a data 
do vencimento, ressalvados os casos excepcionais de isenção da 
taxa tratados neste Edital.
3.1.3. As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio 
da internet, através do endereço eletrônico http://paginas.uepa.
br/concursos, no período de 20/02/2013 até às 23 horas e 59 
minutos de 17/03/2013, observado o horário local da cidade de 
Belém do Pará.
3.1.4. O candidato será responsável por qualquer erro ou 
omissão das informações prestadas no momento da inscrição.
3.1.5. Será indeferida a inscrição se for verifi cado, a qualquer 
tempo, o não atendimento a quaisquer dos requisitos fi xados 
neste Edital.
3.1.6. Os dados prestados na fi cha de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo ser excluído do 
Concurso Público aquele que informá-los incorretamente, bem 
como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o 
fato seja constatado após realização de provas e publicações 
pertinentes.
3.1.7. O valor da taxa de inscrição será de R$ 47,50 (quarenta e 
sete reais e cinquenta centavos).
3.1.8. As inscrições deverão ser pagas na rede bancária, até 
18/03/2013.
3.1.9. Não será aceito comprovante de depósito, ou qualquer 
outra forma de pagamento diferente da estabelecida neste Edital.
3.1.10. Não será restituída a importância paga pelo candidato 
referente à taxa de inscrição, ressalvados os casos de não 
realização, anulação, cancelamento ou revogação deste concurso 
público.
3.1.11. A inscrição do candidato será deferida somente após 
a UEPA receber a confi rmação, pela instituição bancária, do 
respectivo pagamento.
3.1.12. Não será aceita inscrição por fac-símile (fax), via postal, 
condicional ou fora do período estabelecido.
3.1.13. O pagamento da taxa de inscrição é válida somente ao 
candidato que o efetuou no período defi nido neste Edital, sendo 
vedada sua transferência a terceiros ou para outros concursos.
3.1.14. A SEAD, Polícia Civil do Estado do Pará e a UEPA não se 
responsabilizarão por solicitações de inscrições não recebidas, 
total ou parcialmente, por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação e/ou por outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados.
3.2. DAS INSCRIÇÕES DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.
3.2.1. As Pessoas com Defi ciência (PcD), assim consideradas 
aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no 
artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296/2004, têm assegurado o direito de inscrição 
no presente concurso público, em igualdade de condições com 
os demais candidatos no tocante ao conteúdo e avaliação das 
provas, bem como quanto ao horário e local da aplicação das 
provas e exames, respeitada a compatibilidade da defi ciência 
com as atribuições do cargo de Delegado de Polícia Civil, na 
forma do art. 37 do diploma legal acima citado.
3.2.2. Ficam reservadas 5% (cinco por cento) das vagas às 
Pessoas com Defi ciência (PcD) na forma do art. 47,§1º da LC 
nº 22/94.
3.2.2.1. Para concorrer às vagas reservadas às Pessoas com 

Defi ciência (PcD), nos termos do subitem 2.1 deste Edital, o 
candidato deverá:
a) declarar essa condição no ato da inscrição, em formulário 
próprio, disponibilizado na internet na página de acompanhamento 
do concurso, observando o disposto nos subitens 3.1 e 3.2 deste 
Edital;
b) encaminhar Laudo Médico original ou cópia autenticada em 
cartório, emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e 
o grau ou nível da defi ciência, bem como sua aptidão física para 
o exercício do cargo pleiteado com expressa referência ao código 
correspondente da Classifi cação Internacional de Doenças (CID), 
entregando-o em envelope A4, devidamente lacrado e etiquetado 
com o nome completo e CPF do candidato, no Protocolo da DAA/ 
UEPA, sito à Rua do Una, nº 156, Bairro: Telégrafo, Belém – 
Pará, no horário de 8 às 16 horas ou enviando via SEDEX  para o 
Protocolo da DAA/UEPA - Reitoria da UEPA –  Concurso Concurso 
PCPA/Delegado  (Laudo Médico), Rua do Una, nº 156, Bairro: 
Telégrafo, CEP 66.050-540, Belém – Pará, no período de 20 de 
fevereiro a 18 de março de 2013. O candidato que encaminhar 
os documentos via SEDEX, deverá comunicar sobre esse envio à 
UEPA através do email concursopc@uepa.br, dentro do mesmo 
prazo concedido para a entrega no protocolo da DAA/UEPA.
3.2.3. O envio do laudo médico é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. A organização do concurso não se responsabilizará 
por qualquer motivo de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação 
e/ou por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados, impedindo a chegada do laudo a seu 
destino. 
3.2.4. O laudo médico terá validade somente para este concurso 
público e não será devolvido. Também não serão fornecidas 
cópias desse laudo.
3.2.5. A relação dos candidatos que se inscreveram para 
concorrer na condição de Pessoa com Defi ciência (PcD) será 
publicada no Diário Ofi cial do Estado e na internet, no site 
http://paginas.uepa.br/concursos, constando inscrições 
deferidas e indeferidas, no dia 19/04/2013.
3.2.5.1. O candidato poderá interpor recurso, em face do 
indeferimento de sua inscrição para concorrer na condição de 
Pessoa com Defi ciência (PcD), nos termos do item 6 do Edital.
3.2.6. A inobservância do disposto no subitem 3.2.2. acarretará a 
perda do direito ao pleito da(s) vaga(s) reservada(s) às Pessoas 
com Defi ciência (PcD) e, consequentemente, o não atendimento 
das condições especiais necessárias à realização das provas.
3.2.6.1. O candidato, nessa condição, que não atender os 
requisitos para concorrer às vagas reservadas às PcD, será 
incluído na relação de candidatos que concorre às vagas gerais 
regulares, desde que realize sua inscrição e efetive o pagamento 
da taxa, dentro dos prazos estabelecidos neste Edital, 
observando-se a regra estabelecida nos itens 3.3.10. e 3.3.11.
3.3. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E COM HIPOSSUFICIÊNCIA 
ECONÔMICA.
3.3.1 O candidato que preencher os requisitos estabelecidos 
nos subitens 3.3.2. e 3.3.3. e desejar isenção da taxa de 
inscrição deverá requerê-la ,exclusivamente, via internet, no 
site http://paginas.uepa.br/concursos e entregar ou enviar 
os documentos relacionados nesses subitens, em envelope A4, 
devidamente lacrado e etiquetado com o nome completo e CPF 
do candidato, no Protocolo da DAA/ UEPA, sito à Rua do Una, 
nº 156, Bairro: Telégrafo, Belém – Pará, no horário de 8 às 16 
horas ou enviando via SEDEX  para o Protocolo da DAA/UEPA - 
Reitoria da UEPA –  Concurso PCPA/Delegado  (ISENÇÃO), Rua 
do Una, nº 156, Bairro: Telégrafo, CEP 66.050-540, Belém – 
Pará, no período de 20 a 27 de fevereiro de 2013. O candidato 
que encaminhar os documentos via SEDEX, deverá comunicar 
sobre esse envio à UEPA através do email concursopc@uepa.br, 
dentro do mesmo prazo concedido para a entrega no protocolo 
da DAA/UEPA.
3.3.2. Será concedida a isenção da taxa de inscrição ao candidato 
portador de qualquer defi ciência ou necessidade especial, nos 
termos da Lei Estadual n° 6.988, de 2 de julho de 2007, que 
entregar ou enviar os seguintes documentos, conforme previsto 
no subitem 3.3.1:
a) requerimento de isenção de taxa de inscrição devidamente 
preenchido, disponibilizado na página de acompanhamento do 
concurso;
b) Laudo Médico especifi cando a defi ciência ou a necessidade 
especial;
c) cópia do documento de identifi cação;
d) cópia do cadastro atualizado da instituição de defi cientes a 
qual pertence.
3.3.3. Será concedida a isenção da taxa de inscrição ao candidato 
com hipossufi ciência econômica, inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal – CADÚNICO, de que 
trata o Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, que 
entregar ou enviar os seguintes documentos, conforme previsto 
no subitem 3.3.1:
a) indicação do Número de Identifi cação Social - NIS, atribuído 
pelo CADÚNICO;
b) declaração de que atende à condição de ser membro de 
família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, 
de 26 de junho de 2007;
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c) apresentação de renda familiar não superior a 03 (três) 
salários mínimos federais, da condição de desempregado e de 
não estar recebendo seguro-desemprego a ser comprovada 
através de:
c.1) cópia autenticada de holerite, contracheque, CTPS – Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, DECORE (no caso de autônomo), 
extrato bancário ou de outro documento de comprovação de 
renda dos últimos três meses de todos os membros da família 
indicados na Declaração de Hipossufi ciência Financeira, incluindo 
a renda do candidato e o respectivo comprovante que comprove 
a renda familiar;
c.2) cópia autenticada das últimas 03 (três) contas de energia 
elétrica que não ultrapassem o consumo mensal de 100 Kwh, 
as quais deverão apresentar o mesmo endereço do candidato, 
conforme indicado no Formulário Eletrônico de Inscrição;
d) cópia do documento de identidade do candidato;
e) cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato;
3.3.4. As informações prestadas no requerimento de isenção 
da taxa de inscrição, bem como a documentação apresentada, 
serão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo 
este por qualquer falsidade.
3.3.5. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de 
inscrição ao candidato que:
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsifi car documentação;
c) pleitear a isenção, sem apresentar cópia autenticada dos 
documentos previstos nos subitens 3.3.2. e 3.3.3. deste Edital;
d) não observar os prazos estabelecidos neste Edital.
3.3.6. Não será permitida, após a entrega do requerimento de 
isenção e dos documentos comprobatórios, a complementação 
da documentação, bem como pedido de revisão.
3.3.7. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela 
UEPA para verifi car a veracidade das informações prestadas pelo 
candidato.
3.3.8. A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 
será divulgada no dia 08 de março de 2013, no endereço 
eletrônico http://paginas.uepa.br/concursos e no DOE.
3.3.9. O candidato poderá interpor recurso em face do 
indeferimento de seu requerimento de isenção de pagamento do 
valor da inscrição, nos termos do item 6 do Edital.
3.3.10. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido 
deverá, para efetivar a sua inscrição no concurso, acessar o 
endereço eletrônico http://paginas.uepa.br/concursos 
e imprimir o boleto de pagamento por meio da pagina de 
acompanhamento para pagamento até o dia 18/03/2013, 
conforme procedimentos descritos neste Edital.
3.3.11. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e 
que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no 
prazo estabelecido no subitem anterior estará automaticamente 
excluído do concurso.
3.3.12. A veracidade das informações e documentações 
apresentadas é de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo a UEPA, em caso de comprovação de fraude, omissão, 
falsifi cação, declaração inidônea ou qualquer outro tipo de 
irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e, 
automaticamente, a eliminação do concurso público, podendo 
ainda adotar as medidas legais, inclusive as de natureza criminal.
3.4. DOS CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE 
ATENDIMENTO ESPECIAL.
3.4.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para 
a realização das provas deverá indicar, no ato da inscrição via 
internet, os recursos especiais necessários e, ainda encaminhar 
Laudo Médico original, específi co para esse fi m, que justifi que o 
atendimento especial solicitado, devendo entregá-lo em envelope 
A4, devidamente lacrado e etiquetado com o nome completo e 
CPF do candidato, no Protocolo da DAA/ UEPA, sito à Rua do Una, 
nº 156, Bairro: Telégrafo, Belém – Pará, no horário de 8 às 14 
horas ou enviando via SEDEX  para o Protocolo da DAA/UEPA - 
Reitoria da UEPA –  Concurso PCPA/Delegado  (ATENDIMENTO 
ESPECIAL), Rua do Una, nº 156, Bairro: Telégrafo, CEP 66.050-
540, Belém – Pará, no período de 20 de fevereiro a 18 de março 
de 2013. O candidato que encaminhar os documentos via 
SEDEX, deverá comunicar sobre esse envio à UEPA através do 
email concursopc@uepa.br, dentro do mesmo prazo concedido 
para a entrega no protocolo da DAA/UEPA.
3.4.2. Após o período constante do subitem anterior, a solicitação 
será indeferida.
3.4.3. O Laudo Médico original terá validade somente para este 
concurso e não será devolvido, assim como não serão fornecidas 
cópias desse laudo.
3.4.4. A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento 
especial deferido será divulgada no DOE e no endereço eletrônico 
http://paginas.uepa.br/concursos, no dia 19/04/2013.
3.4.5. O fornecimento do Laudo Médico original, por qualquer 
via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A UEPA não se 
responsabilizará por qualquer tipo de extravio impeça a chegada 
do laudo ao seu destino.
3.4.6. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante 
a realização das provas deverá, além de solicitar atendimento 
especial para esse fi m, levar um (a) acompanhante que fi cará 
em local reservado, devidamente identifi cado (a) e autorizado 
(a) pela UEPA para essa fi nalidade, sendo aquela responsável 
pela guarda da criança.

3.4.6.1. A candidata, nesta condição, será acompanhada de fi scal 
da UEPA até a sala onde estiver acomodado o acompanhante 
e a criança, havendo compensação desse período no tempo de 
duração das provas, conforme Lei Estadual nº 7.613, de 02 de 
abril de 2012.
3.4.6.2. A candidata que não levar acompanhante, conforme 
estabelecido no subitem anterior, não realizará as provas.
3.4.7. As pessoas portadoras de defi ciência, resguardadas as 
condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
particularmente em seu artigo 40, participarão do concurso, 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à 
nota mínima exigida, inclusive nota de corte para classifi cação 
estabelecida no item 4.2.15, ressalvado o seguinte:
3.4.7.1. Os candidatos cuja defi ciência, pela natureza das 
difi culdades dela resultantes, justifi que a ampliação do tempo 
de duração das provas, deverão, necessariamente, no ato da 
respectiva inscrição preliminar, formular requerimento para tal, 
juntando parecer de médico especialista na defi ciência, conforme 
previsto no item 3.4.1, que será apreciado pela UEPA, por meio 
de Junta Médica.
3.4.7.1.1. A ampliação do tempo de duração das provas será de 
até 60 (sessenta) minutos.
3.4.7.2. Aos defi cientes visuais (cegos) será oferecida a 
possibilidade de realização de provas com a ajuda de ledores, 
que lhes prestarão o auxílio necessário, em sala especial a que 
somente terá acesso o candidato, o ledor e um fi scal, não sendo 
admitido o ingresso de qualquer outra pessoa.
3.4.7.3. Aos defi cientes visuais (amblíopes) serão oferecidas 
provas ampliadas, com tamanho de letra correspondente a corpo 
24.
3.4.8. Os candidatos que, por motivos de ordem religiosa, não 
possam realizar as provas nos dias e horários fi xados em Edital, 
deverão, necessariamente, no ato da respectiva inscrição, 
formular requerimento a ser apreciado pela UEPA. Caso deferido 
o requerimento, o candidato deverá comparecer ao local de prova 
nos mesmos dias e horários dos demais, fi cando incomunicável 
até o horário em que lhe seja deferido iniciar o exame.
3.4.8.1. O requerimento de que trata o item 3.4.8 deverá ser 
entregue em envelope A4, devidamente lacrado e etiquetado 
com o nome completo e CPF do candidato, no Protocolo da DAA/ 
UEPA, sito à Rua do Una, nº 156, Bairro: Telégrafo, Belém – 
Pará, no horário de 8 às 14 horas ou enviado via SEDEX  para 
o Protocolo da DAA/UEPA - Reitoria da UEPA –  Concurso PCPA/
Delegado  (Motivo de Ordem Religiosa), Rua do Una, nº 156, 
Bairro: Telégrafo, CEP 66.050-540, Belém – Pará, no período 
de 20 de fevereiro a 18 de março de 2013. O candidato que 
encaminhar o documento via SEDEX, deverá comunicar sobre 
esse envio à UEPA através do email concursopc@uepa.br, dentro 
do mesmo prazo concedido para a entrega no protocolo da DAA/
UEPA.
3.4.9. A solicitação de condições especiais quanto ao local 
da prova será atendida segundo os critérios de viabilidade 
e de razoabilidade, sendo ele comunicado em caso de não 
atendimento a sua solicitação, no prazo de até 7 dias corridos 
antes da realização das provas.
3.5. DA DISPENSA DO PAGAMENTO DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO PARA O CANDIDATO INSCRITO NOS 
CONCURSOS PÚBLICOS C-160 E/OU C-161.
3.5.1. O candidato inscrito nos Concursos Públicos C-160 e/
ou C-161, anulados pelos respectivos Editais nº 9, de 24 de 
setembro de 2012, publicados no Diário Ofi cial do Estado de 25 
de setembro de 2012, não optante do ressarcimento dos valores 
correspondentes às taxas de inscrição dos referidos certames 
públicos anulados, fi ca assegurada a reinscrição com dispensa do 
pagamento da taxa de inscrição de que trata o item 3.1.7 deste 
Edital, inclusive com a possibilidade de optar por outro cargo 
para o qual desejar concorrer.
3.5.2. O candidato que se enquadrar na condição descrita no item 
3.4.1 deverá realizar a sua reinscrição acessando o endereço 
eletrônico http://paginas.uepa.br/concursos no período fi xado 
neste edital para as inscrições.
3.5.3. Ao candidato reinscrito aplicam-se as normas gerais 
tratadas no item 3.1., com exceção dos itens 3.1.8, 3.1.9 e 
3.1.11.
4. DA PRIMEIRA ETAPA DO CONCURSO:
a) Prova Objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e 
classifi catório;
b) Prova de Capacitação Física, de caráter eliminatório;
c) Exames médicos, de caráter eliminatório;
d) Exame psicológico, de caráter eliminatório;
e) Prova Oral, de caráter eliminatório e classifi catório;
f) Investigação Social e Criminal, de caráter eliminatório, de 
responsabilidade da Policia Civil da Pará.
4.1. DAS NORMAS GERAIS DAS PROVAS
4.1.1. A data e horário de realização da Prova Objetiva de 
múltipla escolha está defi nida neste edital. As datas, locais e 
os horários de realização das demais provas serão divulgados 
oportunamente no Diário Ofi cial do Estado do Pará – DOE e no 
endereço eletrônico http://paginas.uepa.br/concursos .
4.1.2. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo 
previsto para a aplicação das provas, em razão do afastamento do 

candidato da sala de provas, ressalvados os casos excepcionais 
de atendimento especial previstos neste Edital.
4.1.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
realização da prova, com antecedência mínima de uma hora do 
horário fi xado para o seu início, munido de caneta esferográfi ca 
de tinta azul ou preta, do Cartão de Confi rmação de Inscrição 
e do documento ofi cial de identifi cação original.
4.1.4. Serão considerados documentos ofi ciais de identifi cação, 
aqueles que contenham foto, tais como: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, 
pelos Institutos de Identifi cação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fi scalizadores de 
exercício profi ssional (ordens, conselhos etc.); passaporte 
brasileiro; certifi cado de reservista; carteiras funcionais do 
Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira 
de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo 
aprovado pelo artigo 159 da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de 
setembro de 1997).
4.1.4.1 Para o candidato estrangeiro, os documentos válidos 
serão a Carteira de Estrangeiro ou o passaporte visado.
4.1.5. Somente será permitida a realização das provas, ao 
candidato que apresentar um dos documentos discriminados no 
item anterior, desde que o documento permita, com clareza, a 
sua identifi cação.
4.1.6. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no 
dia da realização da prova objetiva, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, o mesmo deverá 
apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo, noventa dias, ocasião 
em que o candidato será submetido à identifi cação especial, 
compreendendo coleta de dados, de assinatura e de impressão 
digital em formulário próprio.
4.1.7. Não serão aceitos protocolos, cópias dos documentos 
citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer outros documentos 
diferentes dos anteriormente defi nidos, inclusive carteira 
funcional de ordem pública ou privada.
4.1.8. Não será permitido o ingresso de candidato no local do 
concurso, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões.
4.1.8.1. O horário de fechamento dos portões para a Prova 
Objetiva será às 9 horas (horário local).
4.1.8.2. Os horários de fechamento dos portões para as demais 
subfases serão estabelecidos em Edital próprio.
4.1.8.3. O candidato que não estiver presente no espaço 
designado, no momento de início das provas, será 
automaticamente desclassifi cado do concurso, não podendo 
realizar a avaliação.
4.1.9. Não haverá segunda chamada para realização das provas 
ou avaliações sob nenhuma hipótese.
4.1.10. Não será permitido ao candidato realizar as provas 
portando armas de fogo ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone 
celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 
receptor, gravador, ponto eletrônico, tablet,e outros), boné e 
chaves.
4.1.11. Caso o candidato porte algum dos itens acima 
mencionados, estes deverão ser entregues ao fi scal de sala, 
sendo-lhes devolvidos somente ao término da prova.
4.1.11.1 No caso do candidato portar arma de fogo, esta deverá 
ser entregue sem a munição à Coordenação Local e somente 
será devolvida ao fi nal das provas.
4.1.12. Durante todo o tempo em que permanecer no local onde 
está ocorrendo o concurso, o candidato deverá manter o celular 
desligado, preferencialmente sem a bateria e lacrado dentro de 
saco plástico a ser fornecido pelo fi scal de sala, sendo permitido 
ligá-lo somente após ultrapassar o portão de saída do prédio.
4.1.13. A UEPA não se responsabilizará por perdas ou extravios 
de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização da prova, nem por danos a eles causados.
4.1.14. O descumprimento do descrito no item 4.1.10 e demais 
itens aqui estabelecidos, implicará na eliminação do candidato 
por tentativa de fraude.
4.1.15. Será ainda excluído deste concurso público o candidato 
que incorrer nas seguintes situações:
a) Fizer uso de consulta bibliográfi ca de qualquer espécie;
b) Utilizar equipamento eletrônico de qualquer tipo;
c) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um 
fi scal;
d) For surpreendido em comunicação com outros candidatos;
e) Fizer uso do celular ou mantiver o aparelho ligado durante o 
tempo que permanecer no local de prova;
f) Utilizar meios ilícitos para a execução da prova;
g) Não acatar às determinações do Edital do concurso e 
orientações dos fi scais de sala;
h) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
i) Desacatar o(s) fi scal(is) e/ou membro(s) da equipe de 
coordenação;
j) Fumar no local onde está ocorrendo o concurso, conforme 
artigo 2º da Lei nº 9.294/96;
k) Não ASSINAR seu cartão-resposta.
4.1.16. O conteúdo programático consta no Anexo I deste 
Edital, respeitadas as especifi cações referentes à Prova Oral 
estabelecidas no item 4.6.
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